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 EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2021

	[bookmark: _Hlk81577189]Processo nº PRO-02150/2021 – SC 047892

	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura:  18/11/2021
	Horário: 15 horas

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 Brasília (DF). Fone: (61) 3317-8968 – E-mail: licitacoes@cni.com.br



O(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) abaixo relacionado(a)(s), que integra(m) o Sistema Indústria, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação (CPL), torna(m) pública a realização de licitação, pela modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelo Regulamento de Licitações e Contratos do SENAI e do SESI (RLC), devidamente publicado no DOU de 16/9/1998, com as alterações publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002, 24/2/2006, 11/5/2011 e 23/12/2011, bem como pelas disposições deste Instrumento Convocatório e de seus anexos.

· CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
· SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO NACIONAL – SESI/DN
· SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DEPARTAMENTO NACIONAL – SENAI/DN
· INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO CENTRAL – IEL/NC

O edital de licitação e seus anexos poderão ser consultados ou impressos a partir dos endereços: http://portaldecompras.sistemaindustria.org.br e http://www.portaldaindustria.com.br/licitacoes.

	Espaço virtual de realização do certame
	http://portaldecompras.sistemaindustria.org.br

	Início do Recebimento das Propostas:
	Data: 05/11/2021
	Hora: 9h

	Prazo Final para o Recebimento das Propostas:
	Data: 18/11/2021
	Hora: 14h59min

	Data e Hora do Pregão:
	Data: 18/11/2021
	Hora: 15 h

	Tempo de Disputa Por Item:
	Hora/Minutos: 30 (trinta) minutos

	Tempo Aleatório:
	Até 30 (trinta) minutos

	Formalização de Consultas e-mail:
	licitacoes@cni.com.br

	Referência de Tempo:
	Horário de Brasília (DF)



Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Instrumento Convocatório deverão ser dirigidos, por escrito, à CPL até as 18h do dia 12/11/2021, pelo do Portal de Compras (http://portaldecompras.sistemaindustria.org.br) ou por intermédio do endereço eletrônico licitacoes@cni.com.br.

1. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk86306600]1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Solução Hiperconvergente definido por software e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site, tendo por objetivo atender as necessidades de ampliação do parque atual de hiperconvergência dos órgãos e entidades nacionais do Sistema Industria, em conformidade com as descrições técnicas e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e seu Anexo IA e demais anexos deste Edital.

2. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Não poderá participar da presente licitação:
a) Consórcio de pessoas jurídicas.
b) Pessoa jurídica impedida de licitar ou de contratar com qualquer uma das entidades que integrem o Sistema Indústria (CNI, SESI/DN, SENAI/DN e IEL/NC).
c) Pessoa jurídica em processo de recuperação judicial, que não tenha plano de recuperação acolhido judicialmente; Pessoa jurídica em processo de recuperação extrajudicial, que não tenha plano de recuperação homologado judicialmente; ou Pessoa jurídica em processo falimentar.
d) Pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, sejam dirigentes ou empregados da Entidade Licitadora.
e) Pessoa jurídica cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham colaborado, de qualquer forma, na elaboração deste Instrumento Convocatório e de seus Anexos.
f) Pessoa jurídica declarada inidônea pelo Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 46 da Lei nº. 8.443/1992.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes devidamente credenciadas no Portal de Compras das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria (“Portal de Compras”), conforme disposto no Anexo IV deste instrumento - INSTRUÇÕES PARA CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS.

3.2. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de acesso (Login e Senha) pessoal e intransferível, para participar de Pregões Eletrônicos no Portal de Compras.

3.3. A chave de acesso poderá ser utilizada em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa das ENTIDADES E ÓRGÃOS NACIONAIS DO SISTEMA INDÚSTRIA, devidamente justificada.

3.4. O Credenciamento deverá ser realizado, conforme disposto no item 3.1 acima, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, anteriores ao Prazo Final para o Recebimento das Propostas, estabelecido neste Edital.

3.5. O Credenciamento na forma do item 3.1 implica na responsabilidade legal da empresa licitante e/ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes aos pregões eletrônicos.

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada por seu representante, não cabendo às ENTIDADES E ÓRGÃOS NACIONAIS DO SISTEMA INDÚSTRIA responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.7. Eventual perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente às ENTIDADES E ÓRGÃOS NACIONAIS DO SISTEMA INDÚSTRIA, pelo e-mail licitacoes@cni.com.br , para imediato bloqueio de acesso.

3.8. A participação na presente licitação implica aceite integral e irretratável dos termos e condições deste Edital e dos seus Anexos, bem como do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. A proposta de preços, nos termos do Anexo II, deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do Portal de Compras, devendo atender às especificações definidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. A licitante será a única responsável por todas as transações que forem efetuadas, em seu nome, com sua chave de acesso, no Portal de Compras (http://portaldecompras.sistemaindustria.org.br) assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.3. Até a data e horário definidos para a Abertura das Propostas, a licitante poderá retirar ou substituir a sua proposta anteriormente encaminhada. A partir da data e horário definidos para a Abertura das Propostas, não será possível para a licitante desistir de sua proposta.

4.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Portal de Compras durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Portal de Compras ou de sua desconexão.

4.5. A proposta de preço deverá ser cotada em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluídos todos os custos decorrentes do fornecimento/prestação de serviços, objeto da licitação, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros e fretes, instalação, licenças, garantia, deslocamentos de pessoal e de bens, se houver, hospedagem e alimentação de profissionais e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento da Solução e qualquer outro encargo de qualquer natureza que possa estar vinculado ao objeto da contratação, conforme previsto neste Edital e seus anexos.

4.6. Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por extenso prevalecerá sobre a numérica.

4.7 A modalidade da garantia contratual, bem como o banco de sua escolha, com a indicação do número da agência e da conta corrente para fins de pagamento deverão ser indicados pela empresa em sua proposta.

4.8. A proposta deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua abertura.

4.9.O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

4.10. Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições estabelecidas neste item.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, cujo objeto social expresso no estatuto ou no contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação.

5.2. Todas as certidões apresentadas deverão ter sido emitidas em no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura do certame, caso não possuam prazo próprio de validade.

5.3. A CPL poderá efetuar diligências a fim de comprovar a veracidade das informações e dos documentos apresentados pelas licitantes, inclusive quanto à regularidade fiscal que poderá ser comprovada mediante pesquisa nos sítios oficiais na internet.

5.4. Serão inabilitadas as empresas que não tenham atendido às condições estabelecidas neste item.

5.5. Os documentos de habilitação devem ser enviados ou entregues na forma dos itens 6.15, 6.16 e 6.17 deste Edital.

HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.6. Para fins de habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:

5.6.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

5.6.1.1. As sociedades, qualquer que seja a forma jurídica, administradas por pessoa(s) designada(s) em separado do ato constitutivo, deverão apresentar o ato de designação respectivo, devidamente averbado no Registro Público competente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.7.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 1 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, no(s) qual(is) conste o fornecimento de Solução de Servidores compatível com o objeto desta licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser datado(s) e assinado(s) e deverá(ão) conter informações que permitam a identificação correta do contratante e do fornecedor, tais como:

a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
b) Nome, CNPJ e endereço completo da empresa que forneceu a Solução ao emitente;
c) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone e e-mail para contato e cargo ou função que exerce junto à emitente).

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.8. Para fins de habilitação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar:

5.8.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica no prazo de validade.

REGULARIDADE FISCAL

5.9. Para fins de regularidade fiscal, a licitante deverá apresentar:

5.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

5.11. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

5.12. Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de outubro de 2014.

5.13. Certidão Negativa da Secretaria de Economia do Governo do Distrito Federal, para empresas sediadas em Brasília (DF).

5.14. Certidão Negativa do ICMS e/ou ISS, se houver, com as Fazendas Estadual e Municipal, respectivamente, para as empresas sediadas em outras localidades.

5.15. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal.

6. DOS PROCEDIMENTOS

6.1. As licitantes interessadas devem estar devidas e previamente credenciadas para utilização do Portal de Compras, mediante a utilização de login e senha, conforme disposto no item 3 deste instrumento.

6.2. As Propostas de Preços e seus eventuais anexos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do Portal de Compras, observando os prazos, condições e especificações estabelecidas neste Edital.

6.3. O Pregoeiro analisará as propostas de preços encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido no Edital e disponibilizará a decisão no Portal de Compras, antes do início da fase de lances.

6.3.4. Serão desclassificadas as propostas que:

6.3.4.1. Forem apresentadas em desacordo com as exigências legais, as disposições deste Edital, bem como das normas de regulação do certame;

6.3.4.2. Ofertarem condições que não atendam às exigências do Edital;

6.3.4.3. Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, preço ou vantagem baseada na oferta das demais licitantes, bem como proposta alternativa.

6.3.4.4. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis com os preços de mercado;

6.4. Antes de desclassificar qualquer proposta com base no subitem anterior, o Pregoeiro intimará a licitante para que apresente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da data da intimação, a composição de seus custos para comprovação da exequibilidade do preço proposto, com o fim de demonstrar que estes são compatíveis com os valores de mercado.

6.5. Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá às licitantes o envio, ao Pregoeiro, do Pedido de Reconsideração, a ser apresentado exclusivamente por meio de Portal de Compras, acompanhado da justificativa de suas razões. O Pedido de Reconsideração deve ser prestado no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos a contar do momento em que a decisão da desclassificação vier a ser disponibilizada no Portal de Compras.

6.6. A decisão relativa ao Pedido de Reconsideração deverá ser tomada no mesmo prazo de 30 (trinta) minutos, salvo motivos que justifiquem sua prorrogação. Dessa decisão não caberá recurso, conforme dispõe o art. 21, VIII do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no Portal de Compras para acompanhamento em tempo real pelos licitantes.

6.7. Aberta a etapa lances, as LICITANTES poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Portal de Compras, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.8. Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão oferecer lances, sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado.

6.9. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance que tiver sido primeiramente registrado.

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, as LICITANTES serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais LICITANTES, vedada a identificação do detentor do lance.

6.11. Por iniciativa do pregoeiro, o Portal de Compras emitirá aviso de que terá início prazo aleatório, de até 30 (trinta) minutos, para o encerramento da fase de lances, findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12. O pregoeiro poderá negociar com a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor para que seja obtido melhor preço, anteriormente à decisão acerca de sua aceitação.

6.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o Portal de Compras poderá permanecer acessível às LICITANTES para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

ENVIO DE DOCUMENTOS EM MEIO ELETRÔNICO

6.15. Após a etapa de lances, a licitante classificada em 1º (primeiro) lugar deverá enviar, por meio do Portal de Compras ou pelo e-mail licitacoes@cni.com.br - no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados do horário de encerramento da Sessão Pública, os seguintes documentos:
a) Proposta de Preços Definitiva, conforme modelo (Anexo II do Edital). No caso desta contemplar vários itens, o ajuste (desconto percentual) deverá ser aplicado de forma LINEAR sobre os preços unitários de todos os itens, de modo a refletir a redução de preço proporcionada pelo lance vencedor; e
b) Todos os Documentos de Habilitação exigidos no item 5 deste Edital.

ENVIO DE DOCUMENTOS EM MEIO FÍSICO

6.16. A licitante declarada habilitada e vencedora deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis contados da data em que fora declarada vencedora, ENVELOPE IDENTIFICADO com o número de referência do presente PREGÃO, contendo a Proposta de Preços Definitiva e os Documentos de Habilitação, conforme segue: 

6.16.1. Proposta de Preços Definitiva, conforme modelo (Anexo II do Edital), em sua via original; 

6.16.2. Todos os Documentos de Habilitação exigidos no item 5 deste Edital.

6.16.2.1. Os documentos de habilitação apresentados em cópias simples deverão ser autenticados em cartório ou acompanhados de suas respectivas vias originais para serem conferidos pela Comissão Permanente de Licitação, exceto aqueles obtidos pela internet.

6.16.2.2. Os documentos relativos à habilitação jurídica da licitante, que já tiverem sido apresentados por ocasião do credenciamento, ficam dispensados de serem inseridos no envelope.

6.17. O ENVELOPE IDENTIFICADO deve ser entregue no seguinte endereço: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, Brasília (DF), CEP 70040-903, A/C da Comissão Permanente de Licitação, contendo o número do presente Pregão.

7. DO JULGAMENTO
7.1. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços, e poderá encaminhar, pelo Portal de Compras, contraproposta diretamente à LICITANTE que tenha apresentado o MENOR PREÇO, bem como decidir sobre sua aceitação.

7.2. Ordenado os lances em forma crescente de preço, o Pregoeiro determinará ao autor do lance classificado em primeiro lugar que encaminhe os documentos necessários à comprovação de sua habilitação nos termos do item 5 deste instrumento.

7.3. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à Comissão de Licitação autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, até a apuração de uma licitante habilitada, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

7.4. Declarada a licitante vencedora, o Pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada no Portal de Compras.


8. DOS RECURSOS

8.1. Após o pregoeiro declarar a empresa habilitada e vencedora do certame, o Portal de Compras apresentará opção, para todas as empresas participantes, de se pronunciarem sobre a intenção ou não de recorrer das decisões do pregoeiro. 

8.2. As empresas que não renunciarem ao prazo recursal poderão apresentar as razões do recurso, exclusivamente em campo próprio no Portal de Compras, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de intimação do ato. 

8.3. Os recursos terão efeito suspensivo.

8.4. O licitante que se considerar prejudicado em razão de recurso interposto, poderá sobre ele se manifestar, em campo próprio no Portal de Compras, no prazo de 2 (dois) dias úteis, que começará a contar, automaticamente, ao fim do prazo recursal do item 8.2.

8.5. Não serão considerados os recursos e contrarrazões protocolados em desacordo ao indicado nos itens 8.2 e 8.4.

9. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO, ASSINATURA DO CONTRATO E PRESTAÇÃO DE GARANTIA.

9.1. A adjudicação do objeto deste certame dar-se-á após a fase de julgamento dos recursos, do item 8, e consequente homologação do procedimento, indicando a licitante vencedora.

9.2. O(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) convocará a licitante vencedora para assinar o contrato, consignando na convocação a data, hora e local determinados para esse fim.

9.3. Verificada a recusa em assinar o contrato, o(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) poderá(ão) convocar as demais licitantes, obedecida a ordenação final realizada pela Comissão de Licitação.

9.4. O contrato será celebrado com a licitante vencedora deste certame pelo prazo previsto no Anexo I – Termo de Referência.

9.5. O contrato poderá ser aditado nas hipóteses de complementação ou acréscimo que se fizer no objeto do contrato, nos termos do art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI (RLC).

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento dar-se-á nos termos e condições previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

11. DAS PENALIDADES

11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estipulado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o cumulativamente, à: 

11.1.1. Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta de preços.

11.1.2. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e de contratar com o(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) licitador(es), por até 2 (dois) anos. 

11.2. As demais penalidades constam na Minuta de Contrato – Anexo III deste Edital.

12. DAS FONTES DE RECURSOS

12.1. As despesas correrão por conta dos Códigos Orçamentários descritos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Somente a CPL dirimirá as dúvidas e omissões decorrentes deste Edital e seus Anexos, por escrito, aos pedidos de esclarecimentos sobre a licitação.

13.1.1. As respostas aos questionamentos porventura havidos serão encaminhadas diretamente ao consulente, bem como divulgadas através do site http://portaldecompras.sistemaindustria.org.br para conhecimento dos demais interessados no certame.

13.2. Serão inabilitadas as licitantes e/ou desclassificadas as propostas que não tenham atendido as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

13.3. O(s) Órgão(s) e Entidade(s) Licitadora(s) se reserva(m) o direito de cancelar esta licitação antes da assinatura do Contrato/Autorização de Fornecimento, mediante justificativa, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização (art. 40 do RLC).

13.4. A CPL poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, visando melhor desempenhar suas funções institucionais, desde que disso não decorra a posterior inclusão de documentos que deveriam ser entregues originalmente na forma do item 6.15.

13.5. Qualquer alteração neste Edital será comunicada aos interessados pela mesma forma com que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. Neste último caso, as alterações serão publicadas exclusivamente na página do(s) Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) na internet, no endereço http://portaldecompras.sistemaindustria.org.br, sem necessidade de reabertura de prazos.

13.6. As empresas interessadas deverão manter-se atualizadas de quaisquer alterações e/ou esclarecimentos sobre o Edital, através de consulta permanente ao endereço acima indicado, não cabendo aos Órgão(s) e/ou a(s) Entidade(s) Nacional(is) do Sistema Indústria a responsabilidade pela não observância deste procedimento. 

13.7. Fica eleito o Foro de Brasília (DF), para dirimir eventual controvérsia que decorra da presente licitação. 

13.8. Constituem partes integrantes e complementares deste instrumento os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo I-A – Especificações Mínimas da Solução
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Minuta do Contrato – Condições Gerais e Específicas
Anexo IV - Instruções Para Credenciamento no Portal de Compras
Anexo V - Termo de Responsabilidade de Credenciamento - Pregão Eletrônico 

Brasília-DF, 03 de novembro de 2021.

__________________________________
Nígia Rafaela Fernandes Maluf Lopes
Comissão Permanente de Licitação


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Toc71492750]1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

[bookmark: _eixjzg7d1t14][bookmark: _wvrowneg98p3]Os órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria são os seguintes abaixo mencionados, os quais possuem personalidades jurídicas distintas e desenvolvem diferentes negócios:

a) A Confederação Nacional da Indústria - CNI, entidade sindical de grau superior, de natureza jurídica privada, tem por finalidade representar e defender os interesses da indústria brasileira e a prestação de serviços associados a essas funções. A CNI tem como filiadas as 27 Federações das Indústrias (uma em cada estado e uma no Distrito Federal), que, por sua vez, são constituídas por Sindicatos, formando um sistema confederativo sindical.

b) O Serviço Social da Indústria - SESI é um serviço social autônomo de natureza jurídica privada, com a finalidade de realizar educação, saúde, lazer e responsabilidade social, vinculado ao sistema confederativo sindical descrito na alínea "a" e composto de um Departamento Nacional (SESI/DN), um Conselho Nacional (SESI/CN) e 27 Departamentos Regionais (um em cada estado e um no Distrito Federal). A finalidade do SESI está definida no Decreto-lei nº 9.403/46 e no seu Regulamento, atualizado pelo Decreto 6.637/2008.

c) O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI é um serviço social autônomo de natureza jurídica privada, com a finalidade de desenvolver formação profissional, pesquisas tecnológicas e serviços tecnológicos à indústria, vinculado ao sistema confederativo sindical descrito na alínea "a" e composto de um Departamento Nacional (SENAI/DN) e 27 Departamentos Regionais (um em cada estado e um no Distrito Federal) e o Centro Tecnológico da Indústria Química e Têxtil – CETIQT. A finalidade do SENAI está definida no Decreto-lei nº 4.048/42 e no seu Regimento, aprovado pelo Decreto 494/62 e atualizado pelo Decreto nº 6.635, do Presidente da República, no dia 5/11/2008.

d) O Instituto Euvaldo Lodi – IEL/NC é uma sociedade civil, de natureza jurídica privada, que foi constituída pelas entidades indicadas nas alíneas acima, com a finalidade de capacitação empresarial e de apoio à pesquisa e à inovação tecnológica. Os objetivos do IEL estão definidos em seu Estatuto. As Federações criaram Núcleos Regionais dos Institutos Euvaldo Lodi em 27 unidades da Federação.

A Confederação Nacional da Indústria - CNI, os Departamentos Nacionais do SENAI e do SESI, o Núcleo Central do IEL, as Federações das Indústrias, os Departamentos Regionais do SENAI e do SESI e os Núcleos Regionais do IEL compõem o Sistema Indústria.

O objeto do presente instrumento se refere à contratação pelo SESI/DN, pelo SENAI/DN. IEL/NC e CNI.

2. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto o fornecimento e instalação de Solução Hiperconvergente definido por software e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site, tendo por objetivo atender as necessidades de ampliação do parque atual de hiperconvergência dos órgãos e entidades nacionais do Sistema Industria, em conformidade com as descrições técnicas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seu Anexo I-A – Especificações Mínimas da Solução.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	1
	Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site.
	01




3. CONDIÇÕES DE ENTREGA

A Solução, com seu respectivo licenciamento, manuais, drivers e todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, deverão ser entregues pela CONTRATADA no Setor Bancário Norte - Quadra 01, Bloco C, 6º andar, Área Compartilhada de Tecnologia da Informação – STI, Edifício Roberto Simonsen – CEP 70040-903, Brasília-DF. 

A entrega deverá ser realizada em horário comercial, mediante agendamento, de segunda a sexta-feira, no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do contrato

O agendamento da entrega deverá ocorrer, mediante contato com os CONTRATANTES, por intermédio do Sr. Avner Miguel de Lima Santos, pelo telefone (61) 3317-9071 e/ou e-mail avner.santos@senaicni.com.br, com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data prevista para a entrega da Solução.

A Solução será recebida provisoriamente logo após a entrega pela Comissão de Recebimento da STI, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e seu anexo.

A Solução poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e seu anexo, devendo ser substituída no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do Recebimento Provisório, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste TR e seu anexo e consequente aceitação mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato.

A Comissão de Recebimento deverá encaminhar relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das especificações técnicas juntamente com a Nota Fiscal para fins de pagamento e quitação da fatura emitida pela CONTRATADA;


Como condição de recebimento do objeto pela STI, e posterior pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar, no ato da entrega, a origem da Solução fornecida, respeitados os termos da proposta apresentada na licitação, quando a CONTRATADA cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante apresentação de nota fiscal de origem. 


4. RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

Fornecer a Solução conforme especificações, quantidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e seu anexo;

Apresentar aos CONTRATANTES, como requisito para o recebimento definitivo, comprovação de que os equipamentos possuem garantia do fabricante pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com inicio na data do recebimento definitivo;

As formas de comprovação poderão ser diversas, tais como contrato, termo, certificado, dentre outros documentos pertinentes;

A ausência dessa comprovação no prazo estipulado ensejará o não recebimento definitivo pelos CONTRATANTES;

Disponibilizar as licenças para ambiente de virtualização (licenças de software);

Fornecer a Solução com a última versão estável de software disponibilizado pelo fabricante;

A solução fornecida será nova, não recondicionado e/ou remanufaturado, sem qualquer uso anterior.

A solução deverá ser acompanhada de cabos, manuais de instruções e/ou outros acessórios para seu perfeito funcionamento.

A solução deverá ter os softwares, como sistema operacional (fornecido pela CONTRATADA);

A CONTRATADA será responsável pelo transporte e segurança da entrega da Solução;

Serviços de instalação, implantação e configuração:

A instalação, implantação e configuração da Solução deverá ser realizada de forma on site pelo fabricante ou parceiro indicado e deverá contemplar os recursos e serviços abaixo:

Deverá ser fornecido ao final da instalação e configuração Plano de Instalação e Configuração, contendo no mínimo toda a diagramação lógica e física de interconexão de cabos de dados e elétricos, disposição dos equipamentos nos racks, endereço de formas de acesso às configurações dos equipamentos e seus respectivos usuários e senhas, dentre outras informações relevantes para a total operação da solução.

Todos os equipamentos deverão funcionar 100VAC a 240VAC;

Deverão vir com todos os cabos de força adequados e em tamanho suficiente para instalação de toda a solução nas dependências da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES.

Deverão ser contemplados todos os serviços de desembalagem, montagem, energização, instalação física e tudo o mais necessário para a configuração total da solução no Datacenter da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, obedecendo as melhores práticas do mercado visando disponibilidade, segurança e performance do ambiente.

Os equipamentos e appliances deverão ser montados em trilhos deslizantes para rack padrão 19”.

Deverão ser instalados e configurados de forma a prover caminhos redundantes ao subsistema de armazenamento;

Atualização de todas as versões de firmware necessárias, abrangendo discos, controladoras etc, bem como softwares de virtualização VMware;

A instalação e configuração dos appliances e expansões devem incluir ao menos:

1. Instalação física do appliance ou expansão;

2. Configuração dos appliance nos equipamentos de rede da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES;

3. Aplicação das licenças de software de virtualização VMware nos appliances;

4. Configuração e ajustes dos appliances;

5. Configuração do call-home;

6. Testes da solução;

7. Documentação do ambiente implementado.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO

Os requisitos obrigatórios mínimos estão previstos no Anexo I-A – Especificações Mínimas da Solução.

6. GARANTIA DA SOLUÇÃO

A garantia técnica será aquela usualmente fornecida pelo fabricante, acrescida dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE), nos termos do item 7 deste TR, e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e em seu anexo. 

A garantia, “on-site”, será contada a partir da data de recebimento definitivo da Solução, devendo ser de responsabilidade da fabricante durante o período de 3 (três) anos, sem ônus adicionais para os CONTRATANTES, cabendo à fabricante o fornecimento de qualquer tipo de peça ou componente para o reparo dos equipamentos, sem que seja imputado aos CONTRATANTES, a qualquer título ou justificativa, qualquer ônus adicional para tanto, incluindo-se atualizações da BIOS. Estão excluídas da garantia os problemas derivados de mau uso, imperícia, furto de componentes e danos derivados de corrente elétrica inadequada ou outros que não possam ser imputados à CONTRATADA.

O período de garantia passará a contar a partir da data de aceite definitivo da Nota Fiscal/Fatura do recebimento da Solução e deverá contemplar manutenção preventiva, corretiva e evolutiva da Solução e licenças envolvidas, quando necessário, sem ônus para os CONTRATANTES. 

A empresa fabricante da Solução deverá possuir Assistência Técnica Autorizada, devidamente credenciada e contratada no local de instalação da Solução, sendo responsável pelo atendimento durante todo o período de garantia. Caso não possua, esta terá um prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do contrato para disponibilizar essa estrutura.

A regra acima se aplica no caso da CONTRATADA ser ou não ser o próprio fabricante.
A empresa fabricante dos equipamentos deverá:

Dispor de um número telefônico tipo DDG, ou com custo de chamada local, para suporte técnico e abertura de chamados técnicos. O atendimento deverá ser em língua portuguesa; 

Garantir que, caso a assistência técnica autorizada esteja impedida de realizar atendimentos à Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, esses serão realizados por outra empresa autorizada indicada pelo fabricante, ou por ele mesmo, sem custos adicionais para os CONTRATANTES; 

Arcar com todos os custos de transporte de equipamentos, caso haja necessidade de envio desses para outras localidades;

Fornecer componentes, partes e peças novas para eventual substituição dos existentes sem ônus aos CONTRATANTES durante todo o período de garantia dos equipamentos. Não serão aceitos componentes, partes e peças recondicionados, usados ou que não sejam comprovadamente, originários do próprio fabricante; 

Disponibilizar durante todo o período de vigência da garantia, todas as atualizações para hardware (BIOS e FIRMWARES) e softwares dos appliances em seu site na internet, devendo a aplicação permitir a atualização online por meio de console central própria para todos os Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído; 

Disponibilizar em seu site na internet, durante todo o período de vigência da garantia, a versão mais atual, e todas as versões anteriores de BIOS e/ou FIRMWARES para os equipamentos ofertados e compatíveis com as versões mais recentes dos softwares solicitados neste Termo de Referência; 

Informar sempre a Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES toda alteração em sua rede de atendimento que impacte direta ou indiretamente no atendimento e no cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE) previsto no item 7 deste TR; 

Disponibilizar monitoramento remoto e suporte automatizado para acelerar e coletar dados ambientais fundamentais para o diagnóstico e a resolução de problemas;

O suporte deverá tratar o Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído como produto único (hardware, software defined storage e virtualização). As atualizações corretivas devem ser para o appliance de modo assegurar a manutenção da interoperabilidade entre os componentes do hardware e da solução.

A contratada ou a fabricante deverão oferecer serviços de garantia e suporte técnico que permita o acesso a Central de Abertura de chamados diretamente pelo software de gerenciamento da solução de forma segura, com a possibilidade de utilização de “chat” para a realização do contato com o suporte remoto para todos os componentes de hardware e software da solução, incluindo o software de virtualização.

O Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído deverá possuir função de acesso remoto para diagnóstico pelo fabricante em caso de falhas ou defeitos. A função deve estar disponível para toda a solução, de modo integral (armazenamento, chassis, software). Os dispositivos necessários para a implementação dessa funcionalidade são de responsabilidade da CONTRATADA, à exceção de eventual linha telefônica comum, ou conexão à internet, que será fornecida pelos CONTRATANTES.

O acesso remoto será controlado pela Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES e só poderá ser habilitado com autorização expressa dos CONTRATANTES.

A CONTRATADA deve informar antecipadamente aos CONTRATANTES qualquer necessidade de acesso remoto;

Licenças de atualização de software: A garantia deverá contemplar as licenças de uso de software para atualização de firmware, fixes e patches, além de Updates dos softwares embarcados adquiridos seja do fabricante ou em OEM;

Todas as intervenções realizadas remotamente são de responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a mesma responder por quaisquer danos porventura decorrentes dessas intervenções;

Os Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído deverão possuir função de “call-home”, através de linha VPN (“Virtual Private network”) ou acesso seguro e diagnóstico remoto em caso de erros/defeitos, para a central do fabricante.

A garantia deverá cobrir reposição de peças e mão de obra, além de todos os custos operacionais envolvidos no seu cumprimento;

A garantia e o atendimento serão “on-site” do tipo (24x7): 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na linha de produção atual do fabricante; 

Todas as partes e peças necessárias para operacionalização e compatibilização do conjunto deverão ser fornecidas pelo fabricante/contratada, sem ônus para os CONTRATANTES; 

Caso os equipamentos sejam industrializados fora do país, esses deverão ser entregues aos CONTRATANTES, com toda a documentação que instruiu o processo de importação legal para o Brasil. Ocorrendo esta situação, não serão aceitos equipamentos sem as devidas comprovações legais de importação;

Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que impossibilite abertura quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas por parte do setor competente da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES. A abertura e inclusão de hardwares adicionais nos equipamentos não acarretará a perda de sua garantia; 

Os chamados técnicos terão origem em decorrência de qualquer problema detectado pela equipe técnica da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES e que esteja prejudicando o pleno funcionamento dos equipamentos e licenças, inclusive problemas relacionados à instalação, configuração ou mau funcionamento.

Na abertura do chamado técnico do equipamento junto à Central de Atendimento serão fornecidas, no mínimo, as seguintes informações: 
a) Marca, modelo e número de série do equipamento;
b) Problema observado;
c) Nome, telefone, e-mail do profissional da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES responsável pela solicitação do atendimento;
d) Nível de severidade do chamado.

A CONTRATADA informará o número do chamado técnico no ato da comunicação efetuada pela equipe técnica da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, que servirá de referência para acompanhamento, inclusive após o encerramento do chamado. O número do chamado deverá ser informado dentro do prazo para atendimento estabelecido nos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE), conforme item 7 deste TR.

As solicitações já existentes quando do final do período de garantia técnica deverão ser devidamente atendidas, considerados inclusive os prazos estipulados neste Termo de Referência. 

7. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE) PARA A GARANTIA TÉCNICA

Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:

Prazo de Atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES na Central de Atendimento do fabricante e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

Prazo de Solução Definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES na Central de Atendimento do fabricante e a efetiva recolocação do(s) equipamento(s) e software(s) em pleno estado de funcionamento.

A contagem do prazo de atendimento de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento disponibilizada pelo fabricante, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, classificados conforme as severidades.

Os Níveis Mínimos de Serviços Exigidos (NMSE) serão classificados conforme as severidades a seguir:

a) Severidade ALTA: esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade do uso do(s) equipamento(s) e software(s):
	Dias úteis, sábados, domingos e feriados.

	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva

	02 (duas) horas
	08 (oito) horas



b) Severidade MÉDIA: esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, do uso do(s) equipamento(s) e software(s), estando ainda disponível(is), porém apresentando problemas:

	Dias úteis
	Sábados, domingos e feriados.

	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva
	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva

	04 (quatro) horas
	24 (vinte e quatro) horas
	08 (oito) horas
	48 (quarenta e oito Horas)



c) Severidade BAIXA: este nível de severidade é aplicado para instalação, configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do(s) equipamento(s) e software(s), ou seja, chamados técnicos que não requeiram imediato atendimento e/ou solução. Não haverá abertura de chamados técnicos com esta severidade em sábados, domingos e feriados:

	Dias úteis

	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva

	24 (vinte e quatro) horas
	15 (quinze) dias úteis



O atendimento aos chamados técnicos de severidade ALTA deverá ser realizado on-site, quando solicitado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, e não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento do(s) equipamento(s) e/ou software(s), mesmo que se estendam para períodos noturnos, sábados, domingos e feriados. Nesse caso, não poderão acarretar custos adicionais aos CONTRATANTES. A interrupção do suporte de um chamado técnico desse tipo de severidade pelo fabricante, e que não tenha sido previamente autorizado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, ensejará em aplicação de penalidades à CONTRATADA, nos termos estabelecidos neste TR e em contrato.

Os chamados técnicos classificados com severidade BAIXA ou MÉDIA, quando não solucionados no prazo definido, poderão ser automaticamente escalados para a severidade ALTA, sendo que os prazos de atendimento e solução definitiva do problema, bem como penalidades previstas, serão automaticamente ajustados para o novo nível. A interrupção do suporte de um chamado técnico desse tipo de severidade pelo fabricante, e que não tenha sido previamente autorizado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, ensejará em aplicação de penalidades à CONTRATADA, nos termos previstos neste TR e em contrato.

Após a conclusão do suporte, o fabricante comunicará o fato à equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES e solicitará autorização para o fechamento do chamado. Caso a equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES não confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pelo fabricante. Nesse caso, a equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto.

Por necessidade excepcional de serviço, a equipe do fabricante também poderá solicitar a escalação de chamado para níveis superiores de severidade. Nesse caso, a escalação deverá ser justificada e os prazos dos chamados técnicos passarão a contar do início novamente.

Sempre que houver quebra dos NMSE, a Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES emitirá notificação à CONTRATADA, que terá o prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias corridos e contados a partir do recebimento da notificação para apresentar as justificativas para as falhas verificadas.

Caso não haja manifestação dentro desse prazo ou caso a Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES entenda serem improcedentes as justificativas apresentadas, será iniciado processo de aplicação de penalidades previstas, conforme o nível de serviço transgredido.

A Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES encaminhará à CONTRATADA, quando da reunião de alinhamento de expectativas, relação nominal da equipe técnica autorizada a abrir e fechar chamados técnicos.  A reunião será realizada em formato virtual e será realizada antes do início das instalações da solução.

8. DOCUMENTOS ADICIONAIS E COMPROVANTES 

Todos os componentes internos deverão ter identificação do fabricante da Solução através de etiquetas.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Código da Unidade: 05.01.03.05

Código do Centro de Responsabilidade: 21.4.01.01.03.01.27

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de habilitação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 1 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, no(s) qual(is) conste o fornecimento de Solução Hiperconvergente compatível com o objeto desta licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser datado(s) e assinado(s) e deverá(ão) conter informações que permitam a identificação correta do contratante e do fornecedor, tais como:
· Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
· Nome, CNPJ e endereço completo da empresa que forneceu a Solução ao emitente; e
·  Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone e e-mail para contato e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

Entende-se por Solução Hiperconvergente compatível com o objeto desta licitação o fornecimento de Solução de Servidores

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Para fins de habilitação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar:

Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica no prazo de validade.

12. PROPOSTA DE PREÇO E PAGAMENTO

A proposta de preço deverá ser cotada em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluídos todos os custos decorrentes do fornecimento/prestação de serviços, objeto da licitação, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros e fretes, instalação, licenças, garantia, deslocamentos de pessoal e de bens, se houver, hospedagem e alimentação de profissionais e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento da Solução e qualquer outro encargo de qualquer natureza que possa estar vinculado ao objeto da contratação, conforme previsto neste TR e seu anexo.

O pagamento dar-se-á no dia 22 (vinte e dois) do mês seguinte ao do recebimento definitivo da solução pelos CONTRATANTES, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA na Proposta de Preço. Para tanto, caberá a esta apresentar a nota fiscal / fatura para as conferências e os atestados de recebimento definitivo pela área solicitante com 10 (treze) dias de antecedência.

A proposta financeira deverá conter o preço individual da solução. 

A CONTRATADA somente deverá emitir e enviar a Nota Fiscal para o devido pagamento, após a formalização do Termo de recebimento definitivo, emitido pelos CONTRATANTES.

A nota fiscal deve ser encaminhada por e-mail para os CONTRATANTES.

Caso a Nota Fiscal apresente alguma incorreção, o documento será devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais para os CONTRATANTES.

[bookmark: _Toc71492765]13. PRAZO DE VIGÊNCIA

[bookmark: _l08m0jag7jfz][bookmark: _6cz3l98r2bn6]O contrato decorrente do processo licitatório terá vigência até o término da garantia, a contar da sua assinatura, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI. O período de garantia de 36 (trinta e seis) meses passará a contar a partir da data de aceite definitivo da Nota Fiscal/Fatura do recebimento da Solução.

14. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Compete à CONTRATADA:

Preservar a disponibilidade e precisão das informações dos processos suportados e proteger as informações confidenciais e proprietárias, bem como os direitos de propriedade intelectual dos CONTRATANTES.	

Assegurar que as obrigações de confidencialidade do CONTRATO sejam atendidos por seus diretores, funcionários, representantes, agentes, e quaisquer outros subcontratados que irão executar tarefas descritas no CONTRATO, antes do início da prestação dos serviços.

Os CONTRATANTES poderão verificar e controlar a qualquer tempo que os produtos fornecidos e/ou serviços prestados pela CONTRATADA estejam em conformidade com o CONTRATO. A CONTRATADA deverá oferecer a sua máxima cooperação, para permitir que os CONTRATANTES realizem a verificação de conformidade dos produtos fornecidos e/ou serviços prestados.

Para o escopo do fornecimento/serviço definido neste documento, para todos os efeitos, incluindo todas as considerações de segurança de TI, o Fornecedor será o responsável final perante os CONTRATANTES. Sob nenhuma circunstância, os CONTRATANTES assumirão ou aceitarão o compartilhamento de responsabilidade entre o Fornecedor e qualquer outra terceira parte, incluindo parceiros de negócios e subcontratados do Fornecedor.

Um procedimento de escalonamento, o qual deverá incluir pessoal responsável dos CONTRATANTES, deverá ser definido para gerenciar a operação do serviço e o monitoramento e solução de incidentes. Este procedimento de escalonamento deverá ser aprovado pelos CONTRATANTES antes da prestação do serviço. O procedimento deverá incluir um método de comunicação para informar aos CONTRATANTES, o mais rapidamente possível, sobre quaisquer questões, as etapas definidas para tratá-las, os riscos implícitos e a criticidade.

Os CONTRATANTES deverão comunicar à CONTRATADA as regras de segurança estabelecidas em conformidade com a legislação aplicável, bem como as regras de acesso.

A CONTRATADA deverá prover aos CONTRATANTES uma lista com os nomes e funções dos funcionários que terão acesso aos Locais dos CONTRATANTES. Pessoas incluídas na lista acima referida deverão apresentar-se na recepção do Local dos CONTRATANTES, onde receberão um cartão de visitante ou crachá, que deverão portar de forma visível, durante todo o tempo de permanência nas instalações dos CONTRATANTES.

Se, por qualquer motivo, uma pessoa não incluída na lista precise acessar o site, ele ou ela deverá ser registrado na recepção, mediante apresentação de sua identificação com foto, ou passaporte. A referida pessoa deverá ser acompanhada por um colaborador dos CONTRATANTES, em todos os momentos.

Caso algum membro do pessoal da CONTRATADA, quer previamente autorizado através da lista ou não, necessite acessar áreas sensíveis (tais como salas de servidores, datacenters, armários de rede, etc.), este deverá ser acompanhado por um colaborador dos CONTRATANTES, em todos os momentos.

Se a CONTRATADA necessitar acessar os Locais, fora dos horários de trabalho, os CONTRATANTES deverão informar à CONTRATADA as regras específicas a serem respeitadas.

Previamente à remoção dos ativos das instalações dos CONTRATANTES, os controles de segurança a estabelecer deverão ser apresentados pela CONTRATADA e aprovados pelos CONTRATANTES.

Nenhuma alteração dos termos do CONTRATO terá efeito, a menos que seja feita por escrito e assinada por cada uma das PARTES.  

Toda e qualquer exceção às disposições definidas pelas presentes cláusulas deverá ser aprovada por escrito pelos CONTRATANTES. 

As condições acima farão parte do contrato em caráter irrevogável e irretratável, permanecendo em pleno vigor e efeito durante todo o prazo de duração do Contrato.

Os CONTRATANTES deverão deter o poder de decisão final a respeito de quem estará autorizado a entrar em qualquer ambiente físico fechado e acessar o patrimônio de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES. A CONTRATADA deverá revelar a lista do pessoal autorizado a acessar o ambiente de hospedagem do patrimônio de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES. Todos os controles de segurança física deverão ser verificados regularmente.






ANEXO I-A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA SOLUÇÃO
DETALHAMENTO DO OBJETO
Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído
Só será aceita solução de hiperconvergência baseada em appliances, segundo a convenção da Associação da Indústria de Redes de Armazenamento - SNIA (Storage Networking Industry Association).
O appliance deverá ser totalmente compatível com a solução hiperconvergente existente na Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES adquirida recentemente (Dell EMC VxRail); 
Deverá possuir no máximo 2U (duas unidades de Rack) para montagem em rack padrão de 19 polegadas, acompanhado de todos os acessórios para perfeita fixação;
Deverá possuir display ou led frontal para exibição de alertas de funcionamento dos componentes internos, tais como falhas de memória, fontes de alimentação, discos (SSD) e ventiladores;
Deverá ser entregue junto com o appliance, um kit de fixação para rack, do tipo retrátil, permitindo o deslizamento do appliance a fim de facilitar sua manutenção;
Deverá possuir projeto tool-less, ou seja, não necessita de ferramentas para abertura do gabinete e instalação/desinstalação de placas de expansão;
Deverá possuir sistema de ventilação redundante e hot-pluggable para que a CPU suporte a configuração máxima e dentro dos limites de temperatura adequados para o perfeito funcionamento do equipamento, e que permita a substituição mesmo com o equipamento em funcionamento.
 Fontes de Alimentação:
Ser equipado de no mínimo 2 (duas) fontes, suportando o funcionamento do equipamento na configuração ofertada mesmo em caso de falha de uma das fontes;
As fontes deverão ser redundantes e hot-pluggable permitindo a substituição de qualquer uma das fontes em caso de falha sem parada ou comprometimento do funcionamento do equipamento;
Cada fonte deve ter potência mínima de 1100 watts;
As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste automático de tensão;
Deverá acompanhar cabos de energia, sendo um cabo para cada fonte, tomadas padrão IEC C13/NBR14136. Os cabos devem possuir comprimento suficiente para serem conectados a equipamentos em qualquer posição do rack, sendo devidamente acomodados nas aberturas de passagem de cabos existentes no rack.
Rede: 
a) Ser equipado com no mínimo 4 (quatro) portas de rede 10/25Gbps com conectores SFP28 compatíveis;
b) Deverá ser entregue 4 (quatro) Direct Attach Cable (DAC) para interligação das portas 10/25Gbps SFP28.
c) Possuir no mínimo 1 (uma) porta 1GbE para ser utilizada como interface out-of-band
Processadores:
a) Ser equipado com 2 (dois) processadores, cada processador com no mínimo 24 Núcleos, com arquitetura x86 de última geração disponibilizada pelo fabricante do processador.
b) Deverá implementar mecanismos de gerenciamento do consumo de energia compatível com o padrão ACPI v4;
c) Deverá suportar conjunto de instruções estendido compatível com padrão AVX-512;
d) Consumir no máximo 150 W;
e) Tecnologia de 14nm;
f) Frequência de clock interno de no mínimo 2,1 GHz;
g) Possuir controladora de memória com suporte a DDR4 de no mínimo 2666MHz, oferecendo no mínimo 6 canais de memória;
h) Memória cache L3 de 35,75 MB.
Circuitos Integrados (Chipset e Placa mãe)
a) O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador; 
b) Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado;
BIOS e Segurança
a) BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre essa BIOS, comprovados através de declaração fornecida pelo fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas; 
b) Deve ser compatível com padrão System Management BIOS (SMBIOS) ou UEFI na versão 2.5 ou superior;
c) A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como número de propriedade e de serviço; 
d) A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema de configuração do equipamento;
e) Deve ser atualizável por software;
f) As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B.
g) Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS a uma versão anterior gravada em área de memória exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir recuperação em caso de eventuais falhas em atualizações ou incidentes de segurança.
Memória RAM:
a) Ser equipado com no mínimo 384GB (Trezentos e Oitenta e Quatro Gigabytes) de memória utilizando módulos tipo DDR4 RDIMM (Registered DIMM) ou LRDIMM (Load Reduced DIMM) com tecnologia de correção ECC (Error Correcting Code) e velocidade de, no mínimo, 2666MHz;
b) Os módulos de memória deverão ter tamanho mínimo de 32GB;
c) Deve possuir no mínimo 24 slots de memória DIMM;
d) Suportar expansão de memória RAM para até 3 TB (Três Terabytes).
Camada de armazenamento:
a) O appliance deve controlar pelo menos 10 (dez) discos exclusivamente do tipo de estado sólido, ou SSD (Solid State Disks);
b) O appliance deve possuir capacidade bruta de no mínimo 375GB (setecentos e cinquenta gigabytes) em unidade SSD de ultra performance com interface PCIe NVMe 3.0 x4 para cache e capacidade bruta mínima de 7,68TB (sete virgula sessenta e oito terabytes), em unidades SSD para capacidade, considerando base 2 (1 terabyte igual a 1024 gigabytes) para referência de cálculo, em sua configuração inicial;
Funcionalidade de Proteção de Dados, deverá ser provido licenciamento para funcionalidade de proteção de dados, com no mínimo as seguintes características:
a) Funcionalidade de replicação local realizando clones e snapshots com proteção contínua dos dados da máquina virtual;
b) Funcionalidades de Thin Provisioning, Serviços de Cópias de dados;
c) A solução deverá vir acompanhada de funcionalidade de proteção contínua de dados (CDP) capaz de realizar a replicação local em nível de VM ou bloco entre os volumes usando uma tecnologia de CDP que registra cada gravação para recuperação posterior em qualquer point-in-time.
d) Deverá permitir a replicação com proteção point-in-time CDP para outra localidade através de rede IP;
Gerenciamento Integrado:
a) O appliance deve oferecer integração a solução de gerenciamento integrada que possibilitem ao usuário:
b) Detectar a inclusão e adicionar automaticamente novos nós no cluster;
c) Monitoração automática e periódica da solução, com o envio de notificações preventivamente em caso de falhas, notificando o suporte do fabricante a tomar medidas preventivas e acordadas com a contratante a fim de evitar tempo de inatividade e impactos na produção;
d) A ferramenta de gerenciamento deverá fornecer um dashboard reportando a utilização dos recursos do cluster como CPU, Memória e Armazenamento;
e) A solução deverá encaminhar automaticamente todos os eventos para a interface do vCenter Server, de maneira que o administrador tenha completa visibilidade do status do ambiente.
f) Deve possuir funcionalidade que permita a atualização de todos os componentes da solução (firmware e drivers dos appliances, softwares de gerenciamento e softwares VMware), através de um único pacote de instalação integrado, disponibilizado pelo fabricante;
Licenças de software de virtualização:
a) Deverão ser fornecidas as licenças com devido suporte a atualização de versões para o software VMware vSphere Enterprise Plus 6.7 (ou superior) para o appliance ofertado e seus respectivos processadores e uma instancia do VMware vCenter Server Standard 6.7 (ou superior).
Características da Solução de Software Defined Storage - SDS:
a) Deverão ser fornecidas licenças com devido suporte a atualização de versões para o appliance ofertado e seus respectivos processadores.
b) As funções de proteção e otimização de dados devem ser providas pelo software;
c) Os recursos de armazenamento devem ser compartilhados entre todos os nós da solução por meio de armazenamento definido por software (Software Defined Storage), criando uma área de armazenamento compartilhada, distribuída e otimizada para ambientes virtuais;
d) Deverá possuir funcionalidades de desduplicação e compressão de dados inline ou near-line, isto é, durante a gravação dos dados para a camada persistência;
e) A camada de armazenamento deve ser projetada e otimizada para utilização em infraestrutura virtual, possibilitando o dimensionamento elástico e contínuo dos recursos de armazenamento e o aumento de capacidade com a adição de novos appliances ou nós;
f) A solução deve suportar a proteção dos dados com definições de políticas customizadas de tolerância a falhas com granularidade de Máquina Virtual;
g) Deverá ser permitida a troca de discos avariados, sem interrupção das operações de I/O das aplicações que estão acessando os dados;
h) A falha isolada de um nó da solução não pode impactar a disponibilidade da infraestrutura de armazenamento para as máquinas virtuais;
i) Suportar a criação de domínios de falhas permitindo configurar as máquinas virtuais em proteção local ou entre sites garantindo a proteção entre os domínios;
j) Suportar a arquitetura de clusters estendidos (Streched Clusters) permitindo ter resiliência de sites, ou datacenters;
k) Permitir ajustes automáticos de armazenamento e balanceamento dinâmico das cargas de trabalhos do armazenamento;
l) Permitir a adição de novos nós no cluster sem a parada do ambiente;
m) Permitir upgrades de pelo menos os seguintes componentes dos appliances:
i) Memória;
ii) Discos;
n) Possuir uma arquitetura altamente resiliente permitido tolerar falhas de discos, controladores, servidores e placas de rede, garantindo a total integridade dos dados;
o) Possuir mecanismo de redundância e proteção de dados nativo que armazena cópias dos dados em diversos discos e nós do cluster de forma transparente, ou seja, sem intervenção do administrador;
p) Possuir detecção e recuperação automática de falhas;
q) Possuir detecção de erros em disco e garantir a movimentação automática das informações/dados;
r) Permitir provisionamento instantâneo e configuração automática, de acordo com as políticas atribuídas;
s) Possuir mecanismo de verificação de conformidade (Compliance) das políticas aplicadas às Máquinas Virtuais;
t) A solução de virtualização de armazenamento deverá ser gerenciada através de uma console central via web;
u) Deverá suportar as funções nativas do vSphere como:
i) vMotion, High Availability, e Dynamic Resource Scheduler;
v) Deverá suportar as ferramentas nativas de proteção de dados e automação de DR como:
i) Snapshots, Linked Clone, vSphere Replication e Site Recovery Manager.
w) Possuir criptografia do datastore compartilhado distribuído (data at rest) nativamente, sem a necessidade de aquisição de discos ou qualquer hardware específico para este fim;
x) Suportar proteção de pelo menos 500 (quinhentas) máquinas virtuais com a função nativa do vSphere;
y) Permitir a criação de domínios tolerantes a falhas para proteger contra falhas físicas do ambiente;
z) Possibilitar agrupamento de hosts de um cluster em diferentes zonas lógicas de falhas;
aa) Garantir que a réplica para um determinada VM não seja provisionada na mesma zona lógica de falha;
ab) Permitir upgrades de Software e Firmware não disruptivos, ou seja, que não necessitem de parada nas Máquinas Virtuais ou Aplicações.



Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa)

Ao Sistema Indústria (Órgãos e Entidades Nacionais)

SBN Quadra 1 – Bloco C - Ed. Roberto Simonsen – 2º andar – CEP. 70040-903 – Brasília – DF

Referência: Pregão Eletrônico nº 14/2021. 

Pela presente, _______________________________________________ (razão social da proponente), inscrita no CNPJ sob o nº ________________________________ e inscrição estadual nº __________________estabelecida no(a) ______________________________, ciente e de acordo com todas as especificações e condições do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Eletrônico em referência, vem, por intermédio do seu representante legal ao final assinado, propor os preços abaixo descritos:

	ITEM
	Nome do Item
	QTDE
	Valor 

	1
	O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Solução Hiperconvergente definido por software e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site, tendo por objetivo de atender as necessidades de ampliação do parque atual de hiperconvergência dos órgãos e entidades nacionais do Sistema Industria, em conformidade com as descrições técnicas e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e seu Anexo IA e demais anexos deste Edital.

	1
	




R$



1. O valor total desta proposta é de R$ ______________________(valor por extenso)

2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. A proposta é cotada em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluídos todos os custos decorrentes do fornecimento/prestação de serviços, objeto da licitação, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros e fretes, instalação, licenças, garantia, deslocamentos de pessoal e de bens, se houver, hospedagem e alimentação de profissionais e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento da Solução e qualquer outro encargo de qualquer natureza que possa estar vinculado ao objeto da contratação, conforme previsto neste Edital e seus anexos.

4. Declaramos, para todos os fins, que concordamos integralmente com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5. Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social: ________________________________________________;
b) CNPJ (MF) nº: _______________________________________________;
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;
d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;
e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;
f) Endereço: __________________________________________________;
g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: ___________________ ;
h) CEP: __________________________; e
i) Cidade:________________________Estado: ______________________;
j) Banco:________Conta Corrente:______________Agência:__________;
k) Contato: _____________________ Fone/Ramal: ____________________;


Local e data
_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal


ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

CONTRATANTES:

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, com sede na SBN Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, Brasília, Distrito Federal, CEP 70040-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.665.126/0001-34;

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO NACIONAL - SESI/DN, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 1 Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 8° andar, na cidade de Brasilia (DF), inscrito no CNPJ sob o n° 33.841.358/0001-52;

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO NACIONAL - SENAI/DN, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 5º andar, na cidade de Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o nº 33.564.543/0001-90; e

INSTITUTO EUVALDO LODI - NÚCLEO CENTRAL - IEL/NC, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob no 33.938.861/0001-74, com sede na Cidade de Brasília - DF, SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 5º andar, CEP: 70040-903.

Neste ato representados pelo ________________________, _________________, portador do RG nº ______ e inscrito no CPF sob o nº ________ e pelo ________________________, _________________, portador do RG nº ______ e inscrito no CPF sob o nº ________.
CONTRATADA:
____________________________________________________________________________ com sede ______________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº___________________________________, neste ato representada, na forma dos seus atos constitutivos, pelo_____________________________________________, inscrito no CPF sob o nº ____________________________ e cédula de identidade nº ________________________________, residente e domiciliado em ______________________________________________________________.

As partes acima identificadas e qualificadas, doravante denominadas simplesmente CONTRATANTES, a primeira e CONTRATADA a segunda, por intermédio de processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 14/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, devidamente autorizado pelo Processo PRO-02150/2021, que se regerá pelos termos do Edital de Licitação e seus Anexos, quando for o caso, pelo Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI, devidamente publicado no D.O.U. de 16/09/1998, com as alterações, publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002, 24/2/2006, 11/5/2011 e 23/12/2011, pela proposta da CONTRATADA, pelas Condições Gerais de fornecimento e de prestação de serviços, e pelas cláusulas e condições deste instrumento:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento e instalação de Solução Hiperconvergente definido por software e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site, tendo por objetivo atender as necessidades de ampliação do parque atual de hiperconvergência dos órgãos e entidades nacionais do Sistema Industria, em conformidade com as descrições técnicas e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e seu Anexo I-A – Especificações Mínimas da Solução e demais anexos do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021. 

	ITEM
	
DESCRIÇÃO

	QUANTIDADE

	1
	Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site.
	1


 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO E DOS SERVIÇOS

2.1. A Solução, com seu respectivo licenciamento, manuais, drivers e todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, deverão ser entregues pela CONTRATADA no Setor Bancário Norte - Quadra 01, Bloco C, 6º andar, Área Compartilhada de Tecnologia da Informação – STI, Edifício Roberto Simonsen – CEP 70040-903, Brasília-DF. 

2.2. A entrega deverá ser realizada em horário comercial, mediante agendamento, de segunda a sexta-feira, no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do contrato.

2.3. O agendamento da entrega deverá ocorrer, mediante contato com os CONTRATANTES, por intermédio do Sr. XXXXXXXXXXXXXX, pelo telefone (61) XXXXXXX e/ou e-mail XXXXXXXXXXXX, com uma antecedência mínima de XX (XXXXXXXX) dias da data prevista para a entrega da Solução.

2.4. A Solução será recebida provisoriamente logo após a entrega pela Comissão de Recebimento da STI, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e seu anexo I-A.

2.5. A Solução poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e seu anexo I-A, devendo ser substituída no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais.

2.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do Recebimento Provisório, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e seu anexo I-A e consequente aceitação mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato.

2.7. A Comissão de Recebimento deverá encaminhar relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das especificações técnicas juntamente com a Nota Fiscal para fins de pagamento e quitação da fatura emitida pela CONTRATADA.

2.8. Como condição de recebimento do objeto pela STI, e posterior pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar, no ato da entrega, a origem da Solução fornecida, respeitados os termos da proposta apresentada na licitação, quando a CONTRATADA cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante apresentação de nota fiscal de origem. 

2.9. Quanto aos serviços de instalação, implantação e configuração:

2.9.1. A instalação, implantação e configuração da Solução deverá ser realizada de forma on-site pelo fabricante ou parceiro indicado, no prazo de até XX (XXXXX) dias a contar do Recebimento Definitivo, e deverá contemplar os recursos e serviços abaixo:

2.9.1.1. Deverá ser fornecido ao final da instalação e configuração Plano de Instalação e Configuração, contendo no mínimo toda a diagramação lógica e física de interconexão de cabos de dados e elétricos, disposição dos equipamentos nos racks, endereço de formas de acesso às configurações dos equipamentos e seus respectivos usuários e senhas, dentre outras informações relevantes para a total operação da solução.

2.9.1.2. Todos os equipamentos deverão funcionar 100VAC a 240VAC.

2.9.1.3. Deverão vir com todos os cabos de força adequados e em tamanho suficiente para instalação de toda a solução nas dependências da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES.

2.9.1.4. Deverão ser contemplados todos os serviços de desembalagem, montagem, energização, instalação física e tudo o mais necessário para a configuração total da solução no Datacenter da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, obedecendo as melhores práticas do mercado visando disponibilidade, segurança e performance do ambiente.

2.9.1.5. Os equipamentos e appliances deverão ser montados em trilhos deslizantes para rack padrão 19”.

2.9.1.6. Deverão ser instalados e configurados de forma a prover caminhos redundantes ao subsistema de armazenamento.

2.9.1.7. Atualização de todas as versões de firmware necessárias, abrangendo discos, controladoras etc, bem como softwares de virtualização VMware.

2.9.2. A instalação e configuração dos appliances e expansões devem incluir ao menos:

1. Instalação física do appliance ou expansão;

2. Configuração dos appliance nos equipamentos de rede da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES;

3. Aplicação das licenças de software de virtualização VMware nos appliances;

4. Configuração e ajustes dos appliances;

5. Configuração do call-home;

6. Testes da solução;

7. Documentação do ambiente implementado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. Este contrato tem prazo de vigência até o término da garantia, a contar da sua assinatura, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI. O período de garantia de 36 (trinta e seis) meses passará a contar a partir da data de aceite definitivo da Nota Fiscal/Fatura do recebimento da Solução.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor total deste contrato é de R$______________ (_________________________________), conforme quadro abaixo, já computados todos os custos decorrentes do fornecimento/prestação de serviços, objeto deste contrato, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros e fretes, instalação, licenças, garantia, deslocamentos de pessoal e de bens, se houver, hospedagem e alimentação de profissionais e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento da Solução e qualquer outro encargo de qualquer natureza que possa estar vinculado ao objeto da contratação.

	ITEM
	Nome do Item
	QTDE
	Valor

	1
	Fornecimento e instalação de Solução Hiperconvergente definido por software e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site, tendo por objetivo de atender as necessidades de ampliação do parque atual de hiperconvergência dos órgãos e entidades nacionais do Sistema Industria, em conformidade com as descrições técnicas e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e seu Anexo IA e demais anexos deste Edital.
.
	1
	R$



4.2 O pagamento dar-se-á no dia 22 (vinte e dois) do mês seguinte ao do recebimento definitivo da solução pelos CONTRATANTES, mediante depósito em conta bancária de titularidade da CONTRATADA. Para tanto, caberá a esta apresentar a nota fiscal / fatura para as conferências e os atestados de recebimento definitivo pela área solicitante com 10 (dez) dias de antecedência.

4.3. A CONTRATADA somente deverá emitir e enviar a Nota Fiscal para o devido pagamento, após a formalização do termo de aceitação, emitido pelos CONTRATANTES.

4.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada por e-mail para os CONTRATANTES.

4.5 Caso a Nota Fiscal apresente alguma incorreção, o documento será devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais para os CONTRATANTES.

4.6. Os dados bancários da CONTRATADA são: Banco: xxxxxx, Ag. xxxxxxxx, Conta nº: xxxxxxxxxx.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Além das obrigações previstas nas condições gerais de contratação e no Termo de Referência - Anexo I do edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 que deu origem à contratação, obriga-se ainda a CONTRATADA a:

5.1.1. Fornecer a Solução conforme especificações, quantidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e seu Anexo I-A;

5.1.2. Apresentar aos CONTRATANTES, como requisito para o recebimento definitivo, comprovação de que os equipamentos possuem garantia do fabricante pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com início na data do recebimento definitivo;

5.1.2.1. As formas de comprovação poderão ser diversas, tais como contrato, termo, certificado, dentre outros documentos pertinentes.

5.1.2.2. A ausência dessa comprovação no prazo estipulado ensejará o não recebimento definitivo pelos CONTRATANTES.

5.1.3. Disponibilizar as licenças para ambiente de virtualização (licenças de software);

5.1.4. Fornecer a Solução com a última versão estável de software disponibilizado pelo fabricante;

5.1.4.1. A solução fornecida será nova, não recondicionado e/ou remanufaturado, sem qualquer uso anterior.

5.1.4.2. A solução deverá ser acompanhada de cabos, manuais de instruções e/ou outros acessórios para seu perfeito funcionamento.

5.1.4.3. A solução deverá ter os softwares, como sistema operacional (fornecido pela CONTRATADA);

5.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e segurança da entrega da Solução.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DA SOLUÇÃO

6.1. A garantia técnica será aquela usualmente fornecida pelo fabricante, acrescida dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE), nos termos da Cláusula Sétima deste contrato, e demais condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e em seu Anexo I-A. 

6.2. A garantia, “on-site”, será contada a partir da data de recebimento definitivo da Solução, devendo ser de responsabilidade da fabricante durante o período de 3 (três) anos, sem ônus adicionais para os CONTRATANTES, cabendo à fabricante o fornecimento de qualquer tipo de peça ou componente para o reparo dos equipamentos, sem que seja imputado aos CONTRATANTES, a qualquer título ou justificativa, qualquer ônus adicional para tanto, incluindo-se atualizações da BIOS. Estão excluídas da garantia os problemas derivados de mau uso, imperícia, furto de componentes e danos derivados de corrente elétrica inadequada ou outros que não possam ser imputados à CONTRATADA.

6.3. O período de garantia passará a contar a partir da data de aceite definitivo da Nota Fiscal/Fatura do recebimento da Solução e deverá contemplar manutenção preventiva, corretiva e evolutiva da Solução e licenças envolvidas, quando necessário, sem ônus para os CONTRATANTES.

6.4. A empresa fabricante da Solução deverá possuir Assistência Técnica Autorizada, devidamente credenciada e contratada no local de instalação da Solução, sendo responsável pelo atendimento durante todo o período de garantia. Caso não possua, esta terá um prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do contrato para disponibilizar essa estrutura.

6.4.1. A regra acima se aplica no caso da CONTRATADA não ser o próprio fabricante.

6.5. A empresa fabricante dos equipamentos deverá:

a) Dispor de um número telefônico tipo DDG, ou com custo de chamada local, para suporte técnico e abertura de chamados técnicos. O atendimento deverá ser em língua portuguesa; 

b) Garantir que, caso a assistência técnica autorizada esteja impedida de realizar atendimentos à Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, esses serão realizados por outra empresa autorizada indicada pelo fabricante, ou por ele mesmo, sem custos adicionais para os CONTRATANTES; 

c) Arcar com todos os custos de transporte de equipamentos, caso haja necessidade de envio desses para outras localidades;

d) Fornecer componentes, partes e peças novas para eventual substituição dos existentes sem ônus aos CONTRATANTES durante todo o período de garantia dos equipamentos. Não serão aceitos componentes, partes e peças recondicionados, usados ou que não sejam comprovadamente, originários do próprio fabricante; 

e) Disponibilizar durante todo o período de vigência da garantia, todas as atualizações para hardware (BIOS e FIRMWARES) e softwares dos appliances em seu site na internet, devendo a aplicação permitir a atualização online por meio de console central própria para todos os Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído; 

f) Disponibilizar em seu site na internet, durante todo o período de vigência da garantia, a versão mais atual, e todas as versões anteriores de BIOS e/ou FIRMWARES para os equipamentos ofertados e compatíveis com as versões mais recentes dos softwares solicitados no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e seu Anexo I-A; 

g) Informar sempre a Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES toda alteração em sua rede de atendimento que impacte direta ou indiretamente no atendimento e no cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE) previsto na Cláusula Sétima deste contrato; 

h) Disponibilizar monitoramento remoto e suporte automatizado para acelerar e coletar dados ambientais fundamentais para o diagnóstico e a resolução de problemas;

i) O suporte deverá tratar o Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído como produto único (hardware, software defined storage e virtualização). As atualizações corretivas devem ser para o appliance de modo assegurar a manutenção da interoperabilidade entre os componentes do hardware e da solução.

6.6. A solução deverá oferecer serviços de garantia e suporte técnico que permita o acesso a Central de Abertura de chamados diretamente pelo software de gerenciamento da solução de forma segura, com a possibilidade de utilização de “chat” para a realização do contato com o suporte remoto para todos os componentes de hardware e software da solução, incluindo o software de virtualização.

6.7. O Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído deverá possuir função de acesso remoto para diagnóstico pelo fabricante em caso de falhas ou defeitos. A função deve estar disponível para toda a solução, de modo integral (armazenamento, chassis, software). Os dispositivos necessários para a implementação dessa funcionalidade são de responsabilidade da CONTRATADA, à exceção de eventual linha telefônica comum, ou conexão à internet, que será fornecida pelos CONTRATANTES.

6.8. O acesso remoto será controlado pela Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES e só poderá ser habilitado com autorização expressa dos CONTRATANTES.

6.9. A CONTRATADA deve informar antecipadamente aos CONTRATANTES qualquer necessidade de acesso remoto.

6.10. Licenças de atualização de software: A garantia deverá contemplar as licenças de uso de software para atualização de firmware, fixes e patches, além de Updates dos softwares embarcados adquiridos seja do fabricante ou em OEM.

6.11. Todas as intervenções realizadas remotamente são de responsabilidade da CONTRATADA, cabendo ao mesmo responder por quaisquer danos porventura decorrentes dessas intervenções.

6.12. Os Appliance de Processamento e Armazenamento Distribuído deverão possuir função de “call-home”, através de linha VPN (“Virtual Private network”) ou acesso seguro e diagnóstico remoto em caso de erros/defeitos, para a central do fabricante.

6.13. A garantia deverá cobrir reposição de peças e mão de obra, além de todos os custos operacionais envolvidos no seu cumprimento.

6.14. A garantia e o atendimento serão “on-site” do tipo (24x7): 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

6.15. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na linha de produção atual do fabricante.

6.16. Todas as partes e peças necessárias para operacionalização e compatibilização do conjunto deverão ser fornecidas pelo fabricante, sem ônus para os CONTRATANTES. 

6.17. Caso os equipamentos sejam industrializados fora do país, esses deverão ser entregues aos CONTRATANTES, com toda a documentação que instruiu o processo de importação legal para o Brasil. Ocorrendo esta situação, não serão aceitos equipamentos sem as devidas comprovações legais de importação.

6.18. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que impossibilite abertura quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas por parte do setor competente da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES. A abertura e inclusão de hardwares adicionais nos equipamentos não acarretará a perda de sua garantia; 

6.19. Os chamados técnicos terão origem em decorrência de qualquer problema detectado pela equipe técnica da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES e que esteja prejudicando o pleno funcionamento dos equipamentos e licenças, inclusive problemas relacionados à instalação, configuração ou mau funcionamento.

6.20. Na abertura do chamado técnico do equipamento junto à Central de Atendimento serão fornecidas, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Marca, modelo e número de série do equipamento;
b) Problema observado;
c) Nome, telefone, e-mail do profissional da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES responsável pela solicitação do atendimento;
d) Nível de severidade do chamado.

6.21. A CONTRATADA informará o número do chamado técnico no ato da comunicação efetuada pela equipe técnica da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, que servirá de referência para acompanhamento, inclusive após o encerramento do chamado. O número do chamado deverá ser informado dentro do prazo para atendimento estabelecido nos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE), conforme Cláusula Sétima deste contrato.

6.22. As solicitações já existentes quando do final do período de garantia técnica deverão ser devidamente atendidas, considerados inclusive os prazos estipulados neste Termo de Referência. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE) PARA A GARANTIA TÉCNICA
7.1. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:

7.1.1. Prazo de Atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES na Central de Atendimento do fabricante e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

7.1.2. Prazo de Solução Definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES na Central de Atendimento do fabricante e a efetiva recolocação do(s) equipamento(s) e software(s) em pleno estado de funcionamento.

7.1.3. A contagem do prazo de atendimento de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento disponibilizada pelo fabricante, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, classificados conforme as severidades.

7.1.4. Os Níveis Mínimos de Serviços Exigidos (NMSE) serão classificados conforme as severidades a seguir:

a) Severidade ALTA: esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade do uso do(s) equipamento(s) e software(s):

	Dias úteis, sábados, domingos e feriados.

	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva

	02 (duas) horas
	08 oito) horas



b) Severidade MÉDIA: esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, do uso do(s) equipamento(s) e software(s), estando ainda disponível(is), porém apresentando problemas:

	Dias úteis
	Sábados, domingos e feriados.

	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva
	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva

	04 (quatro) horas
	24 (vinte e quatro) horas
	08 (oito) horas
	48 (quarenta e oito Horas)



c) Severidade BAIXA: este nível de severidade é aplicado para instalação, configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do(s) equipamento(s) e software(s), ou seja, chamados técnicos que não requeiram imediato atendimento e/ou solução. Não haverá abertura de chamados técnicos com esta severidade em sábados, domingos e feriados:

	Dias úteis

	Prazo de atendimento
	Prazo de solução definitiva

	24 (vinte e quatro) horas
	15 (quinze) dias úteis



7.1.5. O atendimento aos chamados técnicos de severidade ALTA deverá ser realizado on-site, quando solicitado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, e não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento do(s) equipamento(s) e/ou software(s), mesmo que se estendam para períodos noturnos, sábados, domingos e feriados. Nesse caso, não poderão acarretar custos adicionais aos CONTRATANTES. A interrupção do suporte de um chamado técnico desse tipo de severidade pelo fabricante, e que não tenha sido previamente autorizado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, ensejará em aplicação de penalidades à CONTRATADA, nos termos estabelecidos nesta Cláusula, sem prejuízo daquelas previstas nas condições gerais de contratação.

7.1.6. Os chamados técnicos classificados com severidade BAIXA ou MÉDIA, quando não solucionados no prazo definido, poderão ser automaticamente escalados para a severidade ALTA, sendo que os prazos de atendimento e solução definitiva do problema, bem como penalidades previstas, serão automaticamente ajustados para o novo nível. A interrupção do suporte de um chamado técnico desse tipo de severidade pelo fabricante, e que não tenha sido previamente autorizado pela equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, ensejará em aplicação de penalidades à CONTRATADA, nos termos previstos nesta Cláusula, sem prejuízo daquelas previstas nas condições gerais de contratação.

7.1.7. Após a conclusão do suporte, o fabricante comunicará o fato à equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES e solicitará autorização para o fechamento do chamado. Caso a equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES não confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pelo fabricante. Nesse caso, a equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto.

7.1.8. Por necessidade excepcional de serviço, a equipe do fabricante também poderá solicitar a escalação de chamado para níveis superiores de severidade. Nesse caso, a escalação deverá ser justificada e os prazos dos chamados técnicos passarão a contar do início novamente.

7.1.9. Sempre que houver quebra dos NMSE, a Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES emitirá notificação à CONTRATADA, que terá o prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias corridos e contados a partir do recebimento da notificação para apresentar as justificativas para as falhas verificadas.

7.1.10. Caso não haja manifestação dentro desse prazo ou caso a Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES entenda serem improcedentes as justificativas apresentadas, será iniciado processo de aplicação de penalidades previstas, conforme o nível de serviço transgredido.

7.1.11. A Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES encaminhará à CONTRATADA, quando da reunião de alinhamento de expectativas, relação nominal da equipe técnica autorizada a abrir e fechar chamados técnicos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão pelos códigos orçamentários abaixo:

a) Unidade: 05.01.03.05
b) Centros de Responsabilidade: 21.4.01.01.03.01.27

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

9.1. A execução contratual dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Superintendência de Tecnologia da Informação dos CONTRATANTES, a quem compete a gestão do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

10.1. As Partes declaram que cumprirão a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”) nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, assim como cumprirão suas respectivas atualizações e atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em relação ao tratamento de dados pessoais, tanto no que diz respeito aos dados pessoais disponibilizados de uma Parte a outra, pelo que se segue:

a) Possuem todos os direitos, consentimentos e/ou autorizações necessários e exigidos pela LGPD e demais leis aplicáveis para divulgar, compartilhar e/ou autorizar o tratamento dos dados pessoais para o cumprimento das obrigações pactuadas e/ou legais;

b) Não conservarão dados pessoais que excedam as finalidades previstas neste contrato e seus eventuais anexos;

c) Informarão e instruirão os seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros sobre o tratamento dos dados pessoais, observando todas as condições deste contrato, inclusive na hipótese de os titulares de dados terem acesso direto a qualquer sistema (on-line ou não) para preenchimento de informações que possam conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e confidencialidade dos dados pessoais, e mantendo um controle rigoroso sobre o acesso aos dados pessoais;

d) Não fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis de seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros, salvo se expressamente solicitado por uma Parte a outra, caso o objeto do contrato justifique o recebimento de tais dados pessoais sensíveis, estritamente para fins de atendimento de legislação aplicável;

e) Informarão um ao outro sobre qualquer incidente de segurança, relacionado ao presente instrumento, por quaisquer meios, do respectivo incidente;

f) Se for o caso, quando detiver dados pessoais, irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar ou realizar a portabilidade para terceiros de dados pessoais, mediante solicitação da Parte requerente;

g) Excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais retidos em seus registros, mediante solicitação da outra Parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento, salvo conforme determinado por lei ou ordem judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES NÃO APLICÁVEIS

11.1. Não se aplica a Cláusula Oitava – Da Garantia de Execução Contratual das Condições Gerais à essa contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ANEXOS

12.1. Fazem parte deste contrato, condições específicas e gerais, independentemente de transcrição:
a) Cláusula de segurança da informação;
b) Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021, Termo de Referência – Anexo I do Edital e seu Anexo I-A e demais anexos Proposta da CONTRATADA;
c) Proposta da CONTRATADA.

12.1.1. Em caso de divergência entre os instrumentos prevalecerão nesta ordem: as condições específicas da contratação, as condições gerais da contratação, as cláusulas de segurança da informação, o edital de licitação Pregão Eletrônico nº 14/2021, o Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 14/2021 e seu Anexo I-A e demais anexos e a proposta da CONTRATADA.

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para um só fim, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Brasília/DF, _____ de ____________________de 2021.

Pelos CONTRATANTES:
___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________


Pela CONTRATADA:

___________________________________


TESTEMUNHAS:

________________________________
Nome:
CPF:

________________________________
Nome:
CPF:


ANEXO IV
 
INSTRUÇÕES PARA CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS
 
Os interessados em participar de processos licitatórios, na forma eletrônica, promovidos pelas Entidades Nacionais que integram o Sistema Indústria - CNI/SESI/SENAI/IEL -, deverão obter a chave de acesso ao Portal de Compras das Entidades. Para tanto, os interessados deverão seguir os seguintes passos:

1º - Efetuar o pré-cadastro na opção FORNECEDORES, mediante acesso através do seguinte endereço: http://portaldecompras.sistemaindustria.com.br

2º - Encaminhar, por e-mail, às Entidades Nacionais que integram o Sistema Indústria, os arquivos digitalizados dos seguintes documentos:
a)  Ato Constitutivo da Pessoa Jurídica ou a última alteração contratual (consolidada);
 
b)   Termo de Responsabilidade de Credenciamento - Pregão Eletrônico (Anexo V do Edital) preenchido e devidamente assinado pelo representante legal da empresa, acompanhado da documentação necessária descrita no modelo do Termo;

b.1) Caso o signatário não seja sócio da empresa, deverá encaminhar Instrumento de Procuração que comprove a legitimidade de seus poderes;
 
3º - Uma vez atendidos os passos acima, as Entidades Nacionais que integram o Sistema Indústria encaminharão a chave de acesso (LOGIN e SENHA) através do e-mail informado no Pré-Cadastro, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da documentação por meio do endereço eletrônico: licitacoes@cni.com.br;

4º - No primeiro acesso ao portal, o usuário deverá alterar a senha original atribuída pelo sistema.
O SISTEMA INDÚSTRIA aguarda sua participação.
Demais informações:
Tel: (61) 3317.8968/9891
E-mail: licitacoes@cni.com.br


ANEXO V
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CREDENCIAMENTO (PREGÃO ELETRÔNICO) 
Eu, ____________________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº_____________________, representante legal da empresa_____________ _______________________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, declaro minha intenção de obter a CHAVE DE ACESSO aos Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria (CNI / SESI / SENAI / IEL) tendo-a sob minha responsabilidade e comprometo-me a: 

I. Utilizar a referida chave de acesso, sob minha inteira e exclusiva responsabilidade, isentando, do seu uso indevido, os Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria; 
II. Manter a necessária cautela com a chave de acesso quando da sua exibição em tela, ao imprimi-la em papéis, na gravação em meios eletrônicos, ou qualquer outra forma, a fim de evitar que sejam utilizados de forma indevida e/ou por pessoas não autorizadas; 
III. Alterar a senha de acesso ao Portal de Compras, sempre que obrigatório ou que tenha suposição de descoberta por terceiros, e não usar combinações simples que possam ser facilmente descobertas; 
IV. Observar e cumprir as boas práticas de segurança da informação, e suas diretrizes, bem como este Termo de Responsabilidade; 
V. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte, que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento da minha senha, ou das transações a que tenha acesso; 
Declaro estar plenamente esclarecido e consciente que:
a) É minha responsabilidade cuidar da integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados e informações contidas no Portal de Compras, devendo comunicar, por escrito, quaisquer indícios ou possibilidades de irregularidades, de desvios ou falhas identificadas. 
b) Será responsabilizado civil, penal e administrativamente aquele que inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos do Portal de Compras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem, ou para causar dano, bem como modificar qualquer aspecto do Portal de Compras dos Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria, sem autorização de autoridade competente, ficando o infrator sujeito às punições legais previstas.
Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo com os procedimentos acima descritos, comprometendo-me a respeitá-los e cumpri-los plena e integralmente, além de manter sempre verossímeis e fidedignos os dados informados e documentos encaminhados ao Órgãos e Entidades que integram o Sistema Indústria. 

A chave de acesso ao Portal de Compras dos Órgãos e Entidades Nacionais do Sistema Indústria deverá ser encaminhada ao e-mail informado durante a realização do Pré-cadastro constante no referido Portal. 

__________________, ____ de _________________ de ______. 

____________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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